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ANExo I - TERMo DE REFERÊNcn

1. OBJETO
1.1, AeuIStçÃo DE MATEzu,\IS Ne,cessÁRros pARÂ o pRocR.\MA on nom,mçÃo
rÉcNIc¡ Dos AGENTES cotr¿uNIrÁRlos DE s¡úon JUNTo A "sECRETARIA DE
sAúDE" Do MUNICÍplo oB TTAITINGA/cE.
1.2. Fundamentação Legal Pregão Eletrônico pei n" 1,0520/02, Lei n" 8,666/93 apltcada
subsidiadamente, Decreto Federal n" 1,0.024/19), Tipo Menor Preço por Item,
1,3, Modo de Disputa: Aberto.
1..4. O cútêrio de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM,
1,5. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percenruais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
de R$ 50,00 (cinquenta reais), tudo nos termos do art. 3L, $ único, Decreto Federal n" 1.0,024/201,9,
1.6. Provedor do Sistema: Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBMNET, no endereço eletrônico
"www.bbmnetlicitacoes. com.br".
2. ESPECTFTCAçAO DO OBJETO E JUSTTFTCATTVA
2.1. Os itens desta licitação estão divididos da seguinte forma:

Item Desctição do ltem Unid.
Medida Quant.

1

ÀPÀRELHO DE PRESSÃO DIGITAL Ä,UTOM.TTICO DE, BRT\ÇO
ÀPROV¡,DO PELO INMETRO FUNCiONÄMENTO À PILHÀS
ÄCOMPÀNFIÀDO DE UMÀ BRÀÇÀDEIfu\ UNI\IERSAL, QUE COBRE
uÀ,{A ÀMPLÄ VÀRiEDÀDE DE T.A,M.A,NHOS DE BRÀÇOS 20 Á.45 CM
GUIÀ DE COLOCÀÇÃO DÅ BRÅÇÄDEIRÀ COM LED MOSTRÀ SE À
BRÂÇÀDBIRÄ FOI COLOCÀD,{ CORRET,{MENTE O MEDIDOR DE
PRESSÃO DIGITÀL TÄMBÉM ÄCOMPÀNH,T UM.A,DÀPTÀDOR QUE
PERMITE QUE O USUÁRIO TENHÄ ¡. OPÇÀO DE UT]LIZ.A,R PILHAS
E O ÀPÄRELHO DIRET,A,MENTE NA TOMADÀ

UNID 55,00

2

OXIMETRO DE DEDO PORTÅTIL, CÄPTÀ OXIMETRIÄ E
FREQUÉNCIÀ CÀRDÍÀCÀ, FUNCION,\MENTO CoM 2 PLIHÀS TIPO
ÀÀ,{ P,{LITOÚNIC,\ TECLÄ pÀRÂ OPERÀÇÃO COM DISPL,A,Y DE
ÄLTÂ INTENSID,A.DE DB LUZ ÀUTO DESLIGÄMENTO ÄPÓS NO
uÁxIuo 8 SEGUNDoS SEM USo MÍNIMo 30 MINUToS DE USo
ÀPÓS INDICÄR BATERIÄ FRÀCÀ USO EM PÄCIË,NTES
PEDIÁTRICOS ÄTÉ ,\DULTOS CÀI&\SENSOR DO TIPO P,{RALELO
.UUSTÁVEL SPo2 TÉCNICÂ DE ESPECTROFOTOMETRIÅ TÉCNICÀ
DE PLETiSMOGRÅFIÄ MOSTR,A. OS VÂLORES DE SPO2 E PULSO
INDiCÀ À QUÀLIDÀDE DO SINAL E PULSO FRÀCO FÀIXÀ DE
MEDIDÄ: O,\ 99 ÀMOSTRT\GEM: 8 BPM PRECISÃO: /2D8,70,\ 1OO 2

PrLHÀS ÀIC.ÀLINÄS Al\À LR03 DURÀÇÃO DE NO MÍNrMO 16

HOfu\S DE USO CONTÍNUO F,AJXÂ MÍNIM,{ DE FC: 30 A254 BPM ¿

ÀMOSTRÀGEM: MÉDIA 8 SEGUNDOS PRECISÃO: /2 OIJ 2 BPM O
QUE FOR MÄrOR ÄCESSÓRrOS DIMENSÕES 1 CORDÄO pnptO r
Tfu\VÅ DE CORDÃO TIPO ESFERÅ 2 PILHÀS ÅAÀ LRO3 1 M,A,NUAL
DO USUÁRIO 1 CERTIFICÀDO DE GAfu\NTIÀ D]SPL\Y
INDICÄDORE,S PRODUTO DISPL\Y DE LED PÅRÀ PULSO E SPO2,
INDICÀÇÃO DE BÂTERIÄ FRÀCÀ REGISTRO NO MINISTÉN:O O¡

UNID 55,00
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-SÅUDE, GÀRÀNTIÀ MÍNIMÀ DE 1 ÄNO

-)
GLICOSIMETRO ÅCOMPÅNHÀ KIT DE 50 TIRÀS, L,A,NCET,A.S E,

LÄNCETÄDOR. GÄRÀNTIÄ MÍNIM\ DE 12 MESES.
UNiD 55,00

2.2. Os itens deverão ser fotnecidos de acordo com as normas da ,A.ssociação Brasileira de Normas
Técnicas - ,{BNT, da,\gência Nacional de Vigilância Sanitária -,\NVISA e do Instituto Nacional de
Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO, confotme normarjzação aphcâvel e de acordo com
as especificações técnicas dos itens constantes no Termo de Referência.
2.3. DAJUSTIFICATTVA
2.3.1. Justifica-se a aquisição de materiais necessários, diante da necessidade de prover a formação
técnica aos Agentes Comunitários de Saúde (I\CSÐ de todo o país, em conformidade com as

necessidades do Sistema Único de Saúde (SUS), de acordo com a Portaria do Ministédo da Saúde n"
3.241,,de 7 de dezembrc de2020, tendo como Frnalidade o fortalecimento e estn-rtutação dos serviços
de saúde prestados à população, com o objetivo de: contribuitpara a melhoria da saúde da população;
fortalecet a Atenção Prknâria à Saúde (APS) em seus atributos essenciais, como acesso,

longitudinalidade, coordenação do cuidado e integralidade, e em seus atributos derivados, como
odentação f.amitar e comunitária e competência cultural; fortalecer a Vigilância em Saúde e apetfeiçoar
as ações de combate às endemias visando à ptomoção da saúde.

3. DA AIRESENTAçÃO DA PROPOSTA DE PREçOS
3.1, Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhadas dos itens, assinafura,
quantidade solicitada, com a respectiva matcaf fabdcante, modelo, o valor unitário e global, em moeda
nacional, em algarismo e por extenso, já considetando todas as despesas, tributos, impostos, taxas,

seguro, encargos e toda e qualquer despesa que incida direta ou incliretamente sobte os itens, mesmo
que não estejam tegisffados nestes documentos.
3.2. A Unidade Gestora podetá se valet da análise técnica dos serviços propostos, antes da adjudicação
e homologação da licitante,p^ta verificação do atendimento das especificações mínimas constantes rio
Termo de Referência.
3,3. Será consjderada vencedora a l-icitante cuja proposta contenha o Menor Preço por ltem, desde que
atenda as exigências contjdas neste Termo de Referência e Edital,
4. DA FORMALTZLçÃO E VrcÊNCrA DO CONTRATO
4.1.Pan a execução do objeto serão emitidas Ordens de Compras, em conformidade com a proposta
vencedora, para a(s) licitante(s) vencedora(s) do lote.
4.2. O presente instrumento ptoduzirâ seus jurídicos e legais efeitos a parttt da data da assinatuta e

vigerá por t2 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos termos do art, 57, IV da Lei n' 8.666/93.
4,3. Os itens deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, a contü da emissão da Ordem de Compra.
4.4. Podeú set restabelecida a relação que as partes pactuaram iniciaLmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remunenção do fornecimento, objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financei.ro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis ou ptevisíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do pdncipe,
configurando álea econômica extraordtnâna e extracontratual, nos temos do art. 65, inciso II, alinea
"d" d^Lei 8.666/93, devendo ser formabzado através de ato administrativo.
4,5. A Contratada não poderá subconttatat total ou patcialmente o objeto deste contrato, bem como
cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte.
s. Do ACOMPANHAMENTO, FTSCALTZAÇ¡,:O E DA EXECUçÃO DO CONTRATO
5.1, Ä execução do contrato será acompanhada e Ftscahzada por sewidor da Secretaria Competente, o
qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a ltel e corteta execução do
contrato para fins de pagamento.
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5.2. A presença da îtscahzação da Secretaúa não elide nem diminui a responsabilidade da empresa
conttatada.
5,3. O fornecimento do item contratado deveú ser fiscalizado, e acompanhado, por representante da
A.dministração, de prefetência da Secretaria Gestora que solicitou o objeto.
5.4. Cabeú ao servidot desþado teieitar totalmente ou em parte, qualquer item que não esteja de
acordo com as exigências, bem como, determinar pnzo patz- 

^ 
entrega do item eventualmente fora das

especificações,
5.5. ,{s solicitações serão feitas mediante ordem de compra a ser emitida pela Secretada.
5,6. O objeto contratado deverá ser entregue, observando tigorosamente as condições contidas no
Termo de Referência, nos ânexos desse instnrmento e disposições constântes de sua proposta, bem
ainda às normas vigentes, assumindo o fotnecedor a responsabil-idade pelo pagamento de todos os

impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução que lhes sejam imputáveis.
5.7 . O objeto licitado poderá ser entregue de forma fuacionada ou em sua totalidade, de acotdo com a

necessidade do órgão interessado durante o ptazo de contratação, mediante a expedição de periódicas
ordens de compras, pela Secretaria Gestota, constando o local em que o objeto deverá ser entregue,
devendo a Contratada eí:regar o objeto flo ptazo de até 30 (trinta) dias corridos, a contar do
tecebimento de ordem de compra,
5.8. O objeto licitado poderá obedecer a um cronograma de entrega a part:r das características que se

apresentam nos itens discriminados nâ ordem de compra pela administração, no local indicado na
ordem de compra.
5.9. O objeto deverá ser entregue no local discriminado na ordem de compra, emitida pela Secretada
Gestora.
5.10, O objeto deverá ser entregue rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no Termo de
Referência, sendo que a inobsewância desta condição impbcaú recusa formal, com a aplicação das

penalidades contratuais.
5.1,1,. O objeto será recebido por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e

fts cahzaçã,o do contrato.
5.12. Os itens serão recebidos:
5.12.1.. Provisoriamente, no prazo de até 05 (cinco) dias, pela Administraçã,o, para efeito de posterior
verificação de conformidade do objeto.
5.1.2.2. Definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pela Administração, após conferência, vetiîtcação
da confotmidade do item com as especificações constantes na proposta apresentada.
5.13. Aceito o objeto serão procedidos os atestos n notr- fiscal, autorizando o pagamento.
5.14. Não aceito(s) o item, será comunicado à licitante vencedora, para que proceda a respectiva e

imediata correção, emprazo não superior a 03 (ttês) dias, pata que se possa adequar o solicitado com o
cotado com o efetivamente executado, de fotma a atender àquilo que efetivamente se pretendia a

executar, não havendo qualquer ônus a Contratante.
6. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
6.L Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, garantia, encargos, royalties,
seguros, decorentes da execução do contrato, sem qualquer ônus pata a Prefeitura Municipal de

Itaitinga.
6.2. Substituir às suas expensas, todo e qualquer materialf equipamento em desacotdo com as

especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar
problema quanto ao seu desempenho,
6.3. Responsabäzar-se pelos danos causados diretamente à rA.dministração ou a terceitos, decorrente
de sua culpa ou dolo na execução do objeto.
6.4. Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto no pfazo estabelecido.
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-6.5. Prestat todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução do

contfato,
6.6, ,A'ceitat nâs mesmas condições contrâtuâis, os acréscimos ou supressões que se ftzetem
necessários, até25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicialatuabzado do contrato, nafotma do art,
65,parâgrafos 1o e 2o da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores,
6.7. A emptesa contratada se obrþa a maûter, durante toda a execução do conftato, compatibilidade
com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na
licitação, aptesentando documentaçã"o revahdada se, no curso do contrato, algum documento perder a
validade.
7. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
7.1..Indtcar o local em que será entregue o objeto,
7 .2, Permttst ao pessoal da contratada, acesso ao estabelecimento da Contratante desde que obsewadas
às notmas de segurança.
7.3. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas no Termo de Referência e no
Contrato.
7.4. Designar servidor pan avistoria e ftscahzaçã"o do conffato,
7.5. Além das natutalmente decorrentes deste instrumento, são obrigações da Conftatante, durante
todo o prazo de vigência contfatual:
7,5,1. Notificar à Conftatada qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato;
7.5.2. Intervir na entrega do objeto, nos casos previstos em lei;
7.5,3. Aplicat as penalidades legais e contratuais cabíveis, após ampla defesa e contraditório;
7.5.4. Emitir as ordens de compra por meio da Secretada Gestora;
7.5.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento de material/equipaäento fora das especificações
deste instrumento,
7.6. A contatante se obriga a proporcionar ao(à) contratado(a) todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorentes do Termo Contratual, consoânte estabelece a Lei n" 8666/93
e suas alterações posteriores;
7.7. Fiscahzar e acompanhat a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e

impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços;
7.8. Comunicar ao(à) contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, cliligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
7,9. Providenciar os pagamentos ao(à) contratado(a) à vista das notas îtscats/fat¿ras devidamente
atestadas pelo setor competente.
8. SANçÕES ADMINISTRATIVAS
8,1. Na hipótese de descumpdmento, por parte da Contatada, de quaisquer das obrigações definidas
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, setão aplicadas, sem ptejuízo das
sanções previstas na Lei n" 8.666/93,alterada e consolidada, as seguintes penas:
8.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver aCar.ta Proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Itaitinga e será descredenciado no Cadastro
da Prefeitura de Itaitinga pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes
multas e das demais cominações legais:
8.1,1.1. Multa de 

^té.20oh 
(vinte por cento) sobre o valor total do contrato, aplicando-se quando:

a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não manter aCar.ta Proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) compotar-se de modo inidôneo;
8.1..1..2. Multa moratória de 0,5%o (meio por cento) do valor da Ordem de Compra, por dia de atraso na

execução dos sewiços, contados do recebimento da Ordem de Compra/autorizaçã.o de fornecimento
t , t t a I a a
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-no endereço constante do cadastro, até o limite de 750/o (quinze por cento) sobre o valor da Ordem de

Compra, caso seja infedor a 30 (trinta) dias;
8.1.1.3. Multa motatóda de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da Ordem de Compra, na hipótese de

atraso superior a 30 (trinta) dias do fornecimento dos materiais/equipamentos.
8,1,.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam ø.carreta;t transtornos ao

desenvolvimento do fornecimentof enaega dos bens, às atividades da administração, desde que não
caiba a apltcação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das

obrigações definidas neste instnrmento, no contrato ou em outtos documentos que o complementem,
não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuizo das demais sanções previstas na
Lei n" 8.666 /93 e na Lei n" 1,0.520/02, as seguintes penas:
8.I.2.1. Advertência;
8.1..2.2. Multa de 1o/o (um por cento) até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da Otdem de Compra, ou
do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
8.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no pnzo de 5 (cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Atecadação Municipal -
DAM.
8.2.1. Se o valot da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante ftzer jus.
8.2.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administtativamente ou inscrito como Dívida Attva do Município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.
8.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei n" 8.666/93,
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
8.4. A falha na execução do contrato não poderá ser alegada como motivo de fotça maior e não
eximirá a Conttatada das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações
estabelecidas em contrato.
9. CONDrçÕES Oe PAGAMENTO
9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamerito da documentação
tratada neste subitem, observadas as disposições editafcias, através de crédito na Conta Bancíxta do
fotnecedor ou através de cheque nominal, acompanhado da seguinte documentação:
a) Nota ftscalf fatuta discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato;
b) CRF - Certificado de Regularidade de F'GTS, expedido pela Caixa Econômica Fedetal;
c) CND emltida pela Secretaria daFazenda Estadual;
d) CND emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
e) CND emitida pela Prefeitura Municipal; e,

Ð CND emitida pelaJustiça Fede",al do Ttabalho.
10. DOTAçÕES OnçaUENTÁRrAS
10.1. A despesa decorrente da contratação conerâ à conta de dotação orçamentária consþada no
respectivo orçamento municipal, em favor do órgão participante (Art. 7", $ 2", Decreto Federal no

7 .892 / 2013), conforme dotação consignada abaixo:
Dotação Orçamentâtia n" 73.02,10,301.071,2.2.074.0000 - GESTAO, FORTAIECIMENTO E
EXPANSAO DA ATENC,\O BASICA DE SAUDE 3.3,90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
1.600,0000,00 Transf, Fundo a Fundo de Recus. do SUS do Governo Fedeml - Bloco de Manutenção
das ,{ções.
11. GESTOR DO CONTRATO
11,1. Â Gestão do Contrato será exercida pela Secretaria da respectiva Pasta ou quem esta designat, o

qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n" 8.666/93, altel:l'da e consolidada.

12. VALOR ESTTMADO DA CONTRÄTAÇAO
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-12.1. O valor constante do presente orçamento foi calculado tendo-se como base o preço médio após
pesquisa de preços praticados no mercado, observadas as disposições contidas no art. 15 do Decreto
Federal n" 70.024 / 201,9.

13. DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO
13.1. Habilitação Jurldica:
1.3.1..7. Registo Comercial, no caso de empresário individual e todas as alterações, no registro público
de empresa metcantil da Junta Cometcial, devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro daJunta onde opera com averbação no registro daJunta onde tem sede a matitzi
13.1,.2.,A.to Const-itutivo, Estatuto ou Contrato Social e Aditivos/Consolidado em vigot devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da

Junta onde opera com aveùnçã,o no registro da Junta onde tem sede a matriz'
1.3.1..3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da ditetotia em exercício; devendo,
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das

Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matiz;
1,3.1,.4, Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e Ato de Regisro de Autorização pan Funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exiý.
1,3.1,.5. Documento de Identidade (com foto) doþ) sócio(s).
73.7.6. Os documentos acima deverão estâr acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
tespectiva.
13.2. Relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
L3.2.1. Prova de inscrição no Cadastto Nacional de Pessoas Jurídicas (CNf);
1.3.2.2. Prova de inscrição no cadasffo de conffibuintes estadual ou municipal, conforme o caso,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;
L3.2,3. Provas de regularidade, em plena validade, para com:
1.3.2.3.1.. Fazenda Federal (consistindo em Cenidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos
Federais e a Dívida Ativa da União çPGFN);
1.3.2.3,2.Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);
73.2.3.3. Fazenda Municipal (Cetidão Negativa de Débitos Municþais) do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na fotma da Lei;
1,3,2,3.4. Fundo de Garantia pot Tempo de Serviço - FGTS;
13.2.3.5. Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDÐ.
1.3.2.+. As Mictoemptesas e Empresas de Pequeno Porte devetão aptesentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma restrição;
1,3.2,5, Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegutado

o pta;zo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente
for declarado o vencedor do certame, prorogáveis por igual período¡ a critério da Pregoefua, pata a

rcgolarizaçäo da documentação e emissão de eventuais cettidões negativas ou positivas com efeito de

certidão negativa;
1,3.2.6. Â não-regularização da documentação no prazo estabelecido implicarâ decadëncia do dileito à

contrataçã.o, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei n" 8.666/93, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na(s) ordem de classificação,para a assinatura do contrato ou
a revogação daltcitação, ou item, confotme o caso.

13.3. Relativa à Qualifïcação Econômico-Financeita:
* a I t I , I T I I a I , I I
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1.3.3.t. Balanço patdmonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social da empresa
licitante, já exigíveis e apresentados na fotma da Lei, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços ptovisórios podendo set afinbzados pelos índices oficiais quando encerados a mais de 03

(três) meses da data de apresentaçào da proposta, devidamente registrado no órgão competente e

assinado por profissional contábil, registrado no Conselho Regional de Conselho de Contabildade
detentor de Cenidão de Regularidade Profissional.
1,3.3.1,.1,. Por Balanço Patrimonial apresentado na forma da Lei, considete-se o seguinte:
a) No caso das sociedades por ações, deverâ ainda, ser apresentado o balanço patrimonial publicado
em órgão de imptensa oficial ou conforme dispuser a Lei Federaln" 6.404/76;
b) Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverá tr.azet o
balanço patrimonial autenticado também pela Junta Comercial, conforme entendimento constante no
Parecer n" 73/2077 de 22 de agosto de 2077, da lavra do Procurador Autárquico da Junta Comercial
do Estado do Ceaút -JUCEC.
1,3.3.2. Comprovação de capital social de 10o/o (dez pot cento) do valor estimado da conttatação.
13.3.3. Certidão negativa de falëncia/concordata, expedida pelo distribuidor judicial da sede da pessoa
jurídica.

13.4. Relativa à Qualificação Técnica:
1,3.4.1,. Comprovação de aptidão p^n, o desempenho de atividade em cancteitsticas, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, através da aptesentação de atestados fornecidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado.
a) O atestado de capacidade técnica devetá apresentar a descrição completa dos itens, quantidades,
prazo/vigència, número do processo e contrato, nome e cargo da pessoa que assinou, comprovando
boa qual-idade dos serwiços prestados, bem como se foram cumpridos os prazos e obrigações
assumidas.

13.5. Demais Documentos de Habilitação:
1,3.5.1,.Declaraçäo de que, em cumprimento ao estabelecido naLet n" 9.854, de27 /1,0/1,999, publicada
no DOU de 28/10/1,999, e ao inciso XXXIII, do attgo 7", da Constituição Federal, não emprega
menores de 18 (dezoito) anos em ffabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de

16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, aparttt de 14 (quatorze) anos.
13.5.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos do Edital e seus anexos,
13.5.3. Certidão Simplificada e Específica de seu registro na Junta Cometcial do Estado da sede da

licitante, não superior a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame.
13.5.4. Apresentar memodal fotográfico de partes externas e intetnas, que identifiquem a empresa
participante do certame.
13.6. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
13.6.7. A Pregoefua, a qualquer tempo, poderá solicitar quaisquet informações necessárias à

comprovação da legitimidade/veracidade dos atestados apresentados, a exemplo de contrato de

prestação de serviços, notais fiscais e outros cotrespondente ao atestado para que se possa avaiat a

compatibilidade, com o objeto da licitação,
1,3.6.2. Os documentos referentes à habilitação fiscal e econômico-ftnancetra, deverão ser apresentados

dentto do ptazo de validade, devendo ainda ser acompanhados de declaração ou regulamentação do
ótgão emissor que disponha sobre a validade, e quando não aptesentar expressamente o prazo de

validade, este deverá ser considerado válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados a parit da data
de sua ernissão.
1,3.6.3. Os documentos de habilitação, exceto as declarações, quando não for possível a Pregoeira
veriîtcar a sua autenticidade por meio eleftônico, deverão os mesmos ser apresentados autenticados de

forma eletrônica, s ob pena de desclas siFtca ção / inabittação.

I i
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-1,3.6.4. Para Habilitação Jurídica, o licitante deverá nos documentos exigidos no instrumento
convocatório demonstrat a compatibilidade dos objetivos sociais da empresa, com o objeto da
licitação.
13,6.5. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitua de Itaitinga (se houver)
deverá também se encontrâr dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
13.6.6. Como condição púvia ao exame da documentaçã.o, a Pregoefua podetá verificar eventual
descumprimento das condições da patttcipação, especialmente de sanção que impeça a parncipação do
certame ou a futura contrataçã,o, mediante a consulta simplìficada no site "www.certidoes-
apf.apps, tcu,gov.br".
1.3.6.7. Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) da Controladoria
Geral da União - CGU;
13.6.8. Consulta ao Cadastto Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade do Conselho
Nacional deJustiça - CNJ;
1.3.6.9. Consulta à lista de inidôneos do Tribunal de Contas da União;
13.6.10. Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP).
14. FORMALTZAç¡iO DO TNSTRUMENTO CONTRÄTUAL
14,1.. O proponente vencedor teú, o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado a partu da convocação,
para assinat o Contrato, podendo este prazo ser prorrogado, desde que apresentada as devidas
justìficaUvas.

1,4.2. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar o Contrato dentro do prazo
estabelecido sujeitará multa de 5% (cinco por cento) do valor adjudicado, ainda, a concorrente à

aplicação da penalidade de suspensão temporária pelo pnzo estabelecido pela administração pública.
14.3. No ato da contratação, o proponente vencedot deverâ apresentar documento (documentos de
identidade, contrato social ou outro equivalente, procuração teconhecida em cattítio, que habilite o
seu representante a assinar o contrato em nome da empresa (se for o caso).
14.4. Quando o licitante vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura do Contrato,
setá verificada a aceitabilidade da proposta e a habilitação de outro licitante, obseryada a ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o
respectivo licitante declarado vencedor, a ele adjudicado o objeto do certame e convocado pata
celebrat o contrato, sem prejuízo daaphcaçã,o das sanções cabíveis.
14.5, Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura Municipal convocará, o ücitante
vencedot para assinatura do Contrâto correspondente, consoante pnzos e condições de descritos nos
anexos do edital,
14.6. As obrigações decotrentes da presente licitação serão formaßzadas por termo de contrato
específico, celebrado entre o município, representado pelo(a) ordenador(a) de despesas, doravante
denominado Contratante, e a licitante vencedora, doravante denominada Conftatada, que observará os

termos da Lei n' 8.666/93 e suas alterações posteriores, deste edital e demais normas pertinentes, cuja
minuta foi submetida a exame prévio da procuradoria juddica do Município de Itaitinga-CE.
14.7. Se a licitante vencedora não assinar o Termo de contrato tro pr.azo estabelecido é facultado ao(à)
otdenador(a) de despesas convocar as licitantes remanescentes, respeitada â otdem de classificação
final das propostâs, pan fazë-lo em igual pnzo e nas mesmas condições propostâs pela primeira
classificada, inclusive quanto aos preços, ou revogar a\citação;
14.8. ,\ licitante adjudtcatâria se obriga a mânter, durante toda a execução do conttato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação;
1.4.9. O termo de contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no att. 65 da lei n"
8.666/93 e suas alterações posteriores.
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ANEXO II - MINUTA DA PROPOSTA DE PREçOS

Â Pregoeira da Prefeitura Municipal de ltaitinga/CE.

,\través do ptesente, declaro inteira submissão aos preceitos do Decreto n" 1.0.024/19, da Lei n"
10.520/02, Lei n" 8,666/93, às cláusulas e condições previstas no Edital de Pregão Eletrônico n"

@ä:"#"liï,i'."ïåiï"-ff:3;,:Jäî3i3,*,,11*"*,JZ3Y,Í,^:
BBMNET - "www,bbmnetlicitacoes.com.br" - Acesso Identificado no link - acesso público.

Declatamos, ainda, que caso seja vencedor do presente certame que cumpriremos com diligência a

fiel observância de execução dos LOTE(S) abaixo discriminado(s):

oBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERT.A,TS NECESSÁRIOS pAR q. O PROGRAMA DE
FORMAçÄO TÉCNICA DoS AGE,NTES COMUNITÁRIOS DE, SAÚDE JUNTO A..SECRETARIA DE SAÚDE" DO MUNICÍPIO OB ITAITINGA./CE.

Valor Global do Lote: R$

Identificação:
Endereço:
CNPJ n"
Cidade:
Representante Legal:
CPF n"
E-mail
Validade da Proposta: 90 Q.{oventa) dias
Prazo de Execução Conttatual: de acordo com o Edital

Declaramos, ainda, que, nos valores apresentados ackna, estão inclusos todos os ftibutos, gatantia,
tarif.as, impostos, custos, seguro e demais encargos que incidam sobre o objeto da presente
aquisição.

Data:

Identificação e Assinatuta

t t a t

S Av, Cel. Virgilio Távora, 1710, ltoitinga - Ce

L {85} 3477-13.61

er* prefaîturn({'ítoítínga.ce,gov"lrr
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Item Descrição do item Marca /
Modelo

Valor
Médio

Valot
Total

Conforme o Termo
Referência (,{nexo I)

TOTAL LOTE 
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ANEXO rrr - MODELOS DE DECLARAçÕES

t. DOCUMENTO EXTGTDO NA HABTLTTAçÃO

DECIARAç,Ã.O

G\IOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos
os fins de dfueito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo Jicitatório,
junto ao Município de Itaitinga - CE:

a) que em cumprimento ao estabelecido naLei n" 9.854, de27/10/1,999, publicada no DOU de

28/1,0/1,999, e ao inciso XXXII, do anigo 7", da Constituição Federal,não emprega menores de 18

(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega menoÍes de 16 (dezesseis)

anos ern trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, apafi)r de 14 (quatotze) anos,

b) que concorda integtalmente com os termos do Edital e seus anexos;

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firtna a presente, sob as penas da Lei.

Local e data:

Nome e Assinatura

* t * t I t l t Ç t I I a ü I
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ANEXO rV - MODELO DE DECT.ARAÇÃO DE ME OU Epp

A emptesa inscrita no CNPT N" - com sede na cidade de

, estado do sito a 

- 

por intermédio de seu

reþresentante lesal. Sr. oortador da Cartetta de Identidade N"
e do CPF no 

-, 

DECLARA sob as penaLidades da lei, que se

enquadra como Mictoempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3" da Lei
Complementar n" 723 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens
legalmente instituídas por não se enquadrat em nenhuma das vedações legais impostas pelo $ 4"
do art, 3" da Lei Complementat n" 1"23 de 14 de dezembro de 2006,

Local e data;

Nome e rA,ssinatura/ Representante Legal
Nome da Licitante

^

t t t a I a t t t I I t a I ¡ a I t
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N"

O MUNICÍpIO OB ITAITINGA/CE, pessoa juridrca de direito público interno, aravés da
Secretaria de _, inscrita no CNPJ sob o n" com sede a Av. Cel.
Vírgilio Tâvota,1,71,0,Itaittnga/CF,, neste ato representada pelo(a) respectivo(a) Sectetário(a), Sr.(a)

doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa
pessoa jurídica de diteito privado, sediada à inscrita no CNPJ

sob o n" por seu representânte legal, Sr portador do CPF n"
, doravante denominada CONTRATADA' frmam entre si o presente Termo de

Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSUI.A PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1,1. O processo de licitação, fla modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o no

. em conformidade com a Lei Federal n" 8.666/93, da Lei Federal n"
1,0.520/02 e Decreto Federal n" 70.024/79.
clÁusule sEcuNDA - Do oBJETo
2.1'Constituiobjetodopresentecontfatoéa-,conformeespecificações
contidas no Termo de Referência, ânexo ao Edital,
CIÁUSUIE TERCEIRA. DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1. O valor global da avença é de R$ I ). a ser Daso de acordo com a execucão
dos serviços, segundo as Ordens de Compras expedidas, e conformidade com as notas
fiscais/fatutas devidamente atestadas, acompanhadas das Certidões Federais, Estadual, Municipal e

Trabalhista do licitante vencedor, todas atuahzadas, obsewadas as condições da proposta e o
seguinte:

3.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e
encaminhamento da documentação tatada no subitem 3,1, observadas as disposições editalícias,
através de ctédito na conta bancína do fornecedor ou através de cheque nominal.
3.3. Por ocasião da execução dos serviços, a Contatada deveú, apresentar tecibo em 02 (duas) vias
e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do ótgão contratante.
3.4. Poderâ ser restabelectda a relaçã,o que as partes pactLraram inicialmente entre os encatgos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remunetação do fornecimento, objetivando
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrâto, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retatdadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em câso de força maior, caso fottuito ou fato do

t t a

{"\ Åv. Csl. Virgilia Távorn,'l?10, ltaitirrga - ee
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Item Desctição do item Marca /

Modelo
Unid.

Medida Quant.
Valor

Unitátio
Valor
Total

Conforme o Termo de
Referência

TOTAL LOTE-: R$
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-ptíncipe, configutando âlea econômica exftaordinátia e extraconttatval, nos termos do art. 65,

inciso II, 
^liÍtea"d" 

da Lei 8.666/93, devendo ser fotmal:nado através de ato administrativo.
clÁ,usule eUARTA - DA vrcÊNcrA E DA sUBcoNTRATAçÂ.o
+.1. O presente instrumento produztâ seus jurídicos e legais efeitos apatu da data da assinatura e

vigerá pot 1.2 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos teffios do art, 57 daLei n" 8.666/93.
4.2. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato,
bem como cedê-lo ou ftansferi-lo, no todo ou em parte.
crÁusure QUTNTA - DA oRrcEM Dos nEcunsos
5.1. A despesa decorrente da con:ratação couetâ à conta de dotação orçamentâtia consignada no
respectivo orçamento municipal, inerentes a Secretaria de à época da expedição
da competente Ordem de Compra (Arl7", $ 2", Decreto Federal n" 7.892/2013): Dotação
Orçamentáriano-;Elementodedespesano-;Fontede
recursos: Própdos,
CLAUSUI.A SBXTA. DA OBRIGAçÃO DAS PARTES
6.1. A conttatada obrÌgar-se-á:
6.1..1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, garantia, encargos,
toyalties, seguros, decorrentes da execução do contrato, sem qualquet ônus p^ra a Prefeitura
Municipal de ltaitinga,
6.1.2. Substiruir às suas expensas, todo e qualquer material/equipamento em desacordo com as

especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar
ptoblema quanto ao seu desempenho.
6.1.3. Responsabiïzar-se pelos danos causados diretamente à Administtação ou a terceiros,
decortente de sua culpa ou dolo na execução do objeto.
6.1.4. Responsabiïzar-se pela fiel execução do objeto no prazo estabelecido.
6.1.5, Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a
execução do contrato.
6,1.6. Aceitar nâs mesmas condições contratuais, os âcréscimos ou supressões que se ftzercm
necessários, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial at-¡altzado do contrato, na forma do
afi.65,parâgrafos 1.o e2o da Lei n" 8.666/93 e suas alterações postedores,
6.1..7. A empresa conttatada se obriga â manter, durante toda a execução do contrato,
compatibilidade com as obtigações assumidas, assim como todas as condições de habiJitação e

qualificação, exigidas nalicilação, apresentando documentação revahdada se, no curso do contrato,
algum documento perder a validade.
6,2, 

^ 
contratante obrigar-se-á:

6.2.1.Indtcat o local em que será entregue o objeto.
6.2,2. Petmitir ao pessoal da conttatada, acesso ao estabelecimento da Contratante desde que
obseryadas às notmas de segtrrança.
6.2.3. F,fetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas no Termo de Referência e no
Contrato.
6.2.4, Desþar servidor pata a vistoria e ltscabzação do contrato.
6.2,5. Além das naturalmente decorrentes deste instrumento, são obrigações da Conttatante,
durante todo o pr.azo de vigência contratual:
6.2.5.1,. Notificar à Contratada qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato;
6.2.5.2. Intervir na entrega do objeto, nos casos ptevistos em lei;
6.2.5.3. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis, após ampla defesa e contraditório;
6.2.5.4. Emitfu as ordens de compra por meio da Secretaria Gestota;
6.2.5.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento de material/equipamento for¿ das

especificações deste instrumento,

l
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6.2.6. A contratante se obriga a proporcionar ao(à) contratado(a) todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrþações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n"
8666/93 e suas alterações posteriores;
6,2,7, Fiscalizat e acomqanhat a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e

impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos sewiços;
6.2.8. Comunicar ao(à) contratado(a) toda e qualquer ocorrência rclacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
6.2.9. Providenciar os pagamentos ao(à) contratado(a) àvista das notas fiscaisf faturas devidamente
atestadas pelo setor competente.
clÁusÚm sÉTrMA Do ACoMIANHAMENTo, FrscAr,rzl.lçÃo E DA
EXECUçÃO DO CONTRATO
7.1. ,4. execução do contrato setá acompanhada e ftscaßzada por servidor da Secretaria Competente,
o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e cofreta execução do
contrato para fi.ns de pagamento.
7,2. A ptesença da ftscahzaçäo da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa
conttatada.
7.3. O fornecimento do item contratado deverá ser fiscalizado, e acompanhado, por representante
da A.dministraçäo, de preferência da Secretaria Gestora que solicitou o objeto.
7.4. Cabeú ao servidor designado rcjeitar totalmente ou em parte, qualquer item que não esteja de
acordo com as exigências, bem como, determinar pnzo para a entrega do item eventualmente fon
das especificações.

7,5. As solicitações serão feitas mediante ordem de compra a ser emitida pela Secretaria,
7.6. O objeto contratado deverá ser entregue, observando rþorosamente as condições contidas no
Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem
ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os

impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução que lhes sejam imputáveis.
7.7. O objeto licitado poderá ser entregue de forma fracionada ou em sua totalidade, de acordo com
a necessidade do órgão intetessado dutante o ptazo de conffatação, mediante a expedição de
periódicas ordens de compras, pela Secretaria Gestora, constando o local em que o objeto deverá
ser entregue, devendo a Conftatada entregar o objeto no pnzo de até 30 (trinta) dias corridos, a

contar do recebimento de ordem de compra.
7,8, O objeto licitado poderá obedecer a um cronograma de entrega apartsr das características que
se apresentam nos itens discriminados na ordem de compra pela administnção, no local indicado
na ordem de compra,
7.9. O objeto deverá ser entregue no local discriminado na ordem de compra, emitida pela
Secretaria Gestora,
7,10. O objeto deverá ser entregue rþorosamente dentro das especificações estabelecidas no Termo
de Refetência, sendo que a inobsenància desta condição knphcaú recusa fotmal, com a aplicação
das penalidades contratuais.
7.1,1,. O objeto será recebido por servidot designado e tesponsável pelo acompanhamento e

Its cahz ação do contrato.
7 .1.2. Os itens serão recebidos:
7.1.2,1.. Provisoriamente, no pr.azo de até 05 (cinco) dias, pela Administração, par.a efeito de
posterior vedficação de conformidade do objeto.
7.1,2.2. Definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pela ,\dministração, apôs conferência,
verificação da conformidade do item com as especificações constantes na proposta apresentada.

7,13. Aceito o objeto setão ptocedidos os atestos nanata fiscal, autotizando o pagamento.

t a I a
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-7.i4. Não aceito(s) o item, será comunicado à licitante vencedora, pârâ que proceda a respectiva e
imediata correção, em pnzo não superior a 03 (trêÐ dias, para que se possa adequar o solicitado
com o cotado com o efetivamente executado, de forma a atender àquilo que efetivamente se

ptetendia a executar, não havendo qualquer ônus a Contratante,
cr-ausur.a orTAvA - DAS sANçoES
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da Contatada, de quaisquer das obrigações
definidas neste insttumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem

prejuízo das sanções previstas naLei.n" 8.666/93,alterada e consolidada, as seguintes penas:

8.1.1. Se o fotnecedor ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a Catta
Proposta, falhat ou ftaudat na execução do conttato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude (tscal, ftcarâ impedido de licitar e corrtratar com o Municþio de Itaitinga e será

descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Itaitinga pelo pnzo de até 05 (cinco) aflos, sem

prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

8.1.1.1. Multa de até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, aplicando-se quando:
a) apresentat documentação falsa exigida;
b) não manter a Cafia Proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportat-se de modo inidôneo;
8.1..1..2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor da Ordem de Compra, por dia de araso
na execução dos sewiços, contados do recebimento da Ordem de Compra f autoÅzação de

fornecimento no endeteço constante do cadastro, até o limite de 1,50/o (quinze por cento) sobre o
valor da Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (tdnta) dias;
8.1.1.3. Multa moratória de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da Ordem de Compra, na hipótese
de atraso superior a 30 (trinta) dias da execução dos serviços.
8.1.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam àcartetat transtornos ao

desenvolvimento do fornecimentof enttega dos bens, às atividades da administração, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das

obtigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem ptejuizo das demais

sanções previstas naLei n" 8,666/93 e na Lei n" 70520/02, as seguintes penas:
Ll..2.1.,{dvertência;
8.1..2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da Ordem de Compra,
ou do valot global máximo da ata ou do contrato, confoÍme o caso;
8.2. O valor da multa aphcada deverá ser recolhido ao Tesouto Municipal no pnzo de 5 (cinco) dias

^ 
conta;t da nottficação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Murricipal

_ DAM.
8.2.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automatjcamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.

8.2.2. Em caso de inexistência ou insuFrciência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administarivamente ou inscdto como Dívida Ativa do Município e cobtado mediante processo de

execução ftscal, com os encargos correspondentes,
8,3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei n,"
8.666/93, altenda e consolidada e no instrumento convocatório.
8,4. Â falha na execução do contrato não poderá ser alegada como motjvo de fotça maior e não
eximirá a Contratada das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações
estabelecidas em contrato.
CLÁUSUI.A NONA. DA RESCISÃO
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências

contrâtuâis, as previstas em lei e no Edital.
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9.2. Além da apls,cação das multas já ptevistas, o presente contrato ficará rescindido de pleno
diteito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista àConttatada o direito
de reclamar indenizações relativas às despesas decortentes de encatgos provenientes da sua

execução, ocorrendo quaisquer infiações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na
Legislação, na forma dos artigos 77 e78 da Lei n" 8,666/93,
9.3. O procedimento de rescisão observatá os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei n"
8.666/93.
clÁusure DÉcrMA - DAS DrsposrçÕes nrN¡rs
10.1. O Contratado se obdga atr' nte\ durante todaa execução do conttato, em compatibilidade
com as obdgações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.
1.0.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de licitação e à
proposta bcitatírn.
10,3. O Contratante se reserva o direito de f.azer uso de qualquer das prerogativas dispostas no
artigo 58 da Lei n" 8.666/93,
10,4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo
das pârtes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei n" 8.666/93.
10.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transfete ao Conttatante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto
do contrato ou restdný a regulaÅzação e o uso dos serviços pela Administração.
10.6, O contratado, na execução do conttato, sem prejuízo das tesponsabilidades contratuais e

legais, não poderâ subcontratar partes do contrato sem a expres sa autorização da Administração.
10.7. A Administraçã,o tejeitarâ, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os

termos do Processo Licitatório, da proposta e deste cofltrato,
10.8. Integram o presente contrato, independente de ttanscdção, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a propostâ adjudicada.
10.9. A Contatada, na vigência do Contrato, serâ 

^ 
única responsável perante tetceiros pelos atos

praticados por seu pessoal, eximida 
^ 

Conftatante de quaisquer reclamações e indenizações.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA. DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Itaianga/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da

execução deste Contrato, em obediência ao disposto no $ 2' do artigo 55 da Lei n" 8.666/93.

r{,ssim pactuadas, as partes firmam o presente instumento, perante testemunhas que também o
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Itaitinsa/CE. de de

Nome do Gestor
Secretaria de 

-
CONTRATANTE

Nome do Represenlante da Licitante
Nome da Licitante
CONTRATADA

Testemunhas:
01. 02.

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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